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Prefeitura Municipal de 
Santa Inês publica: 

 
 
• Aviso de Convocação Continuação do Pregão Presencial 022/2020. 



 

 

 

 

 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO  
 

CONTINUAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2020 
 

 

 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês-Bahia, após a conclusão da fase de credenciamento, e 
preclusão do prazo para apresentação de Recurso Administrativo manifestado pela empresa 
CONSTRUTORA RIO BONITO EIRELI-ME – CNPJ 17.745.219/0001-12, que se quedou inerte, vem 
por meio deste, CONVOCAR as empresas: JERRY ADRIANO XAVIER DE SOUZA06397274500 - 
CNPJ: 31.972.430/0001-07; JOSEVALDO ROCHA DOS SANTOS07022460507 - CNPJ: 
27.111.956/0001-17; MARIA CRISTINA VIEIRA SANTOS02263204563 - CNPJ: 27.914.716/0001-
50; EDIVALDO FILHO SOUZA ALVES05529210566 - CNPJ: 33.134.060/0001-56 e 
CONSTRUTORA RIO BONITO EIRELI-ME – CNPJ 17.745.219/0001-12, credenciadas na licitação, 
PREGÃO PRESENCIAL 022/2020, que tem por objeto a contratação de empresa para realização de 
atividades para manutenção da administração pública municipal, conforme especificações do Anexo 
I do Edital, para dar continuidade, no dia 23/07/2020 às 08h30min, no salão do prédio da Sec. de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com a abertura das propostas, etapa de disputa de lances e 
demais atos subsequentes.  

Santa Inês-Bahia, 21 de julho de 2020. 
 

 
 

ANTOMAR COSTA NASCIMENTO 
Pregoeiro Oficial 
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